












Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N. 021/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE – MT.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, SUMIDOUROS E TUBULAÇÕES, BEM
COMO A LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5M³.
PRAZO: 12 Meses, a partir da emissão da ARP.
CONTRATADA:

ATA EMPRESA CNPJ/CPF VALOR TOTAL
90/2025 A. POHU DA CRUZ LTDA 22.614.302/0001-92 R$ 254.915,00
91/2025 C. G. GOMES 40.340.070/0001-03 R$ 396.500,00

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de novembro de 2025.

PORTARIA N. 608/2025

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 602/2025,
QUE DEVOLVE SERVIDORA PARA SEU CARGO DE ORIGEM.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI,
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Retificar a Portaria n° 602/2025, que devolve servidora
para seu cargo de origem.
Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos retroativos a 03 de no-
vembro de 2025, revogadas disposições em contrário.
Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, tendo seus efeitos a partir de 03 de novembro
de 2025, revogadas disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUATRO DIAS DO
MÊS NOVEMBRO de dois mil E VINTE E CINCO.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO

PORTARIA N. 609/2025

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 603/2025,
QUE DEVOLVE SERVIDORA PARA SEU CARGO DE ORIGEM.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI,
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Retificar a Portaria n° 603/2025, que devolve servidora
para seu cargo de origem.
Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos retroativos a 03 de no-
vembro de 2025, revogadas disposições em contrário.
Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, tendo seus efeitos a partir de 03 de novembro
de 2025, revogadas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUATRO DIAS DO
MÊS NOVEMBRO de dois mil E VINTE E CINCO.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO

PORTARIA N. 611/2025

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 606/2025,
QUE NOMEIA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI,
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Retificar a Portaria n° 606/2025, que nomeia ocupante de
cargo de provimento em comissão.
Onde se lê: Art. 1º - Nomear KATIUCE MARQUES ALVES, bra-
sileira, residente e domiciliada no município de Vila Bela da SS
Trindade – MT, para exercer o cargo de provimento em comissão
de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZEN-
DA.
Leia-se: Art. 1º - Designar KATIUCE MARQUES ALVES, brasi-
leira, residente e domiciliada no município de Vila Bela da SS Trin-
dade – MT, para exercer o cargo de provimento em comissão de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUATRO DIAS DO
MÊS NOVEMBRO de dois mil E VINTE E CINCO.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO

PORTARIA N. 613/2025

DEVOLVE SERVIDORA PARA SEU CARGO DE ORIGEM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI,

Quarta-feira, 5 de Novembro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4859

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 571 Assinado Digitalmente


